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PREFÁCIO


			“Un lugar en el mapa es también un lugar en la historia y una perspectiva de conocimiento” (MOHANTY, 2002). Tomo emprestada a frase de Chandra Mohanty para assinalar que o convite para escrever o prefácio desta obra representou uma parada para revisitar também parte de meu itinerário acadêmico destas últimas décadas como pesquisadora da comunicação alternativa, popular e cidadã. No decorrer dos anos 1990, inicialmente em um Curso de Especialização em Educação Popular da Unisinos e, em seguida, no Mestrado em Ciências Comunicação na ECA-USP, meu encontro com os estudos culturais latino-americanos e com a perspectiva dos chamados estudos de recepção me possibilitou identificar novas intersecções entre o pensamento latino-americano e as experiências e práticas de comunicação alternativa e popular dos movimentos sociais relacionadas aos processos de cidadania e às lutas pela democratização dos meios de comunicação das sociedades latino-americanas. Essas eram questões que, nessa mesma época, já me mobilizavam no exercício da militância em projetos de comunicação popular tanto na minha cidade de origem, Porto Alegre, como em âmbito nacional e latino-americano por meio da minha participação em redes de movimentos sociais, como o das próprias rádios comunitárias.


			Na articulação entre o fazer científico e a intervenção social, construí interlocuções com o pensamento de intelectuais latino-americanos, como Maria Cristina Mata, Rosa Alfaro, Jesus Martin-Barbero, Paulo Freire, Mario Kaplún e Luis Ramiro Beltrán, alguns deles também pesquisadores das rádios populares e comunitárias. Essas interlocuções foram fundamentais para a tessitura do desenho de minha pesquisa de mestrado sobre a produção e recepção das rádios populares de alto-falantes (COGO, 1998)1, em uma época em que a luta era também pela regulamentação da radiodifusão comunitária.


			Como pesquisadora e militante, participei, nesse período, de diferentes eventos de articulação dos movimentos das rádios comunitárias no Brasil, ao mesmo tempo que escolhi a pesquisa participante como posicionamento metodológico para o estudo de caso dos processos de produção e recepção de uma rádio de alto-falantes em um bairro da região metropolitana de Belo Horizonte. Durante o trabalho de campo de dois meses, morei com uma família do bairro, convivi com os moradores e os integrantes da equipe da rádia, coletei documentação sobre a história de implantação da emissora e trabalhei com o método das histórias de vida junto com produtores e ouvintes da rádio de alto-falantes focalizada na pesquisa. Um pouco dessa realidade está retratada em experiências desses tipos de emissoras que ainda resistem, relatadas nos artigos de Andrea Medrado sobre a Rádio Pop Som na comunidade Pau da Lima de Salvador e de Milena de Castro sobre a Rádio GAC na comunidade Quadras de Fortaleza.


			Por meio da aproximação com as micropráticas cotidianas e políticas de uma rádio comunitária de alto-falantes, a pesquisa participante me possibilitou refletir sobre as especificidades dos processos sociocomunicacionais, culturais e políticos mais amplos da América Latina que se materializavam nas práticas das emissoras comunitárias e conformavam um campo de disputas pelo direito à comunicação. No caso do Brasil, as mobilizações incluíram a própria demanda por regulamentação da radiodifusão comunitária que se materializaria, posteriormente, com a aprovação da Lei n. 9.612/98 (BRASIL, 1998), conforme aparece recuperado detalhadamente no primeiro artigo desta obra de autoria de João Paulo Malerba.


			Assim, várias das questões que me acompanharam no percurso de minha pesquisa sobre as rádio comunitárias no Brasil são revisitadas e reatualizadas nos textos dos pesquisadores que integram esta obra e que propõem diferentes perspectivas para refletirmos sobre as emissoras comunitárias na etapa após sua regulamentação no Brasil e no atual contexto de consolidação da cultura digital. Esses pesquisadores consolidaram percursos de produção científica e intervenção no âmbito da rádios comunitárias no Brasil e foram e têm sido, por isso, importantes interlocutores em minha trajetória de estudo na interface comunicação e cidadania no Brasil. É o caso de Márcia Vidal que, em “Rádios comunitárias: a retomada do ideal comunitário no processo de fortalecimento da organização popular”, desenvolve uma reflexão crítica sobre a dimensão política e cidadã da comunicação feita pelas rádios comunitárias no Brasil desde seu surgimento, na década de 1980. Ou, ainda, Catarina Tereza Farias de Oliveira, que escolhe compreender criticamente o ponto de vista dos receptores das rádios comunitárias de Fortaleza, perspectiva que ainda permanece pouco explorada nos estudos sobre radiodifusão comunitária; e Ismar Capistrano Costa Filho, que coloca para dialogar os conceitos de cidadania comunicativa e autonomia comunicativa para pensar as lutas pelo direito à comunicação nas emissoras comunitárias a partir de sua experiência na Associação Brasileira de Rádios Comunitárias.


			Outros três textos desta obra propõem incursões empíricas e reflexões teóricas valiosas que atualizam a presença das emissoras comunitárias em âmbito local e nacional, demarcando a vitalidade e os desafios da atuação dessas rádios no contexto dos novos cenários políticos e das práticas de participação. O texto de Ed Wilson Ferreira Araújo et al analisa a experiência de comunicação e organização popular da rádio comunitária Bacanga FM, no bairro Anjo da Guarda, em São Luís-MA, ao passo que Giovana Mesquita, Sheila de Oliveira, Diego Gouveia e Rodrigo Barbosa refletem sobre o panorama das rádios comunitárias no Agreste de Pernambuco.


			A partir desse conjunto de textos, a obra Rádios comunitárias no Brasil: resistências, lutas e desafios oferece uma contribuição relevante para a reconstituição e revitalização da memória das práticas de comunicação em mobilizações populares e da comunicação como dimensão estratégica e política das lutas por cidadania.


			Boa leitura a todas e a todos!


			Denise Cogo


			Professora titular e coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Comunicação e Práticas de Consumo da Escola Superior de Propaganda e Marketing (ESPM). Pesquisadora Produtividade 1D do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).
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Introdução


			Ismar Capistrano Costa Filho


			As rádios comunitárias representam um marco fundamental na luta pelo direito à comunicação no Brasil. Desde os anos 1970, diversos grupos com distintos objetivos ousam desafiar os privilégios de uma legislação que restringia a transmissão radiofônica somente para empresas e fundações estatais autorizadas (e quase sempre aliadas dos governantes). Além do embate contra o monopólio da fala (SODRÉ, 1995), protagonizado por esses conglomerados empresariais e políticos, que compromete a visibilidade das contradições sociais, essa luta é também um enfrentamento pela liberdade de expressão, garantida na Declaração Universal do Direitos Humanos (DUDH) de 1948 (ONU, 1948) e na Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), e, por conseguinte, contra a criminalização de fazer rádio sem permissão.


			A liberdade de expressão, já prevista no século XVIII na Declaração Francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão, torna-se um preceito reconhecido internacionalmente com o artigo 19 da DUDH: 


			Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, o que implica o direito de não ser inquietado pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir, sem consideração de fronteiras, informações e ideias por qualquer meio de expressão (ONU, 1948). 


			Antes no código resultante da Revolução Francesa, essa liberdade estava restrita à produção de mensagens: “falar, escrever, imprimir livremente, respondendo, todavia, pelos abusos desta liberdade” (FERREIRA FILHO, 1978). Porém, na metade do século passado, o direito avançou para a garantia de transmitir e receber por quaisquer meios.


			A partir dos anos 1970, quando as opções para a expressão social eram escassas e a midiatização consolidada, a apropriação dos meios massivos era a única alternativa. Dado os custos relativamente acessíveis e a fácil produção em relação à TV e aos impressos, o rádio se tornou a principal alternativa contra a exclusão midiática em muitos contextos, como o brasileiro. Esse processo deu voz a diversos grupos invisibilizados ou marginalizados pela grande mídia, entre os quais comunidades periféricas organizadas.


			Inicialmente, a apropriação radiofônica começou pela difusão por meio de alto-falantes, que ainda hoje resistem, como nos casos apresentados pelos artigos deste livro “Salada Sonora: o que dizem as paisagens sonoras e a rádio de poste sobre viver em comunidade em um Bairro Popular de Salvador” e “Rádio GAC: uma análise da participação dos moradores da Quadra no processo de criação da rádio poste”. Posteriormente, diversos atores sociais apoderam-se da Frequência Modulada (FM). O reconhecimento do direito à liberdade de expressão empoderou o movimento e garantiu o amparo legal, seja por meio de decisões jurídicas ou da elaboração de legislações específicas, como a Lei n. 9.612, de 1998 (BRASIL, 1998), de radiodifusão comunitária, como conta o artigo “Sobre comunas comunicacionais radiofônicas: uma análise crítica do processo histórico de formulação da Lei n. 9.612”.


			A partir das contribuições do Relatório McBride da Unesco (LIMA, 2010), essa luta avança para além da liberdade de expressão, reconhecendo o direito à comunicação, compreendido como a possibilidade de não só transmitir e receber informações por quaisquer meios, mas de promover a diversidade e equidade das diferentes vozes sociais na mídia. Isso significa o acesso para a recepção e a transmissão nos meios massivos; o fortalecimento dos processos de apropriação social, por meio da leitura crítica da mídia e das várias formas de ressignificação dos conteúdos; e a promoção da participação social para o planejamento e a gestão dos meios massivos.


			Nesse quesito, muitas rádios comunitárias contribuem com o desafio de construir a participação social nos âmbitos das mensagens, da produção, do planejamento e da gestão (PERUZZO, 1998), o que não é uma tarefa fácil, porque inevitavelmente os indivíduos tendem a ser autoritários (DEMO, 1999). A participação é um esforço de uma autocrítica constante que reconheça a necessidade de construir uma vida social que partilhe o poder decisório para garantir as liberdades. Experiências de rádios comunitárias em alguns casos, como o apresentado no artigo “Do alto-falante à rádio comunitária Bacanga FM: comunicação e organização popular no bairro Anjo da Guarda, em São Luís-MA”, são mais eficientes nesse aprender a participar e organizar-se coletivamente para enfrentar os desafios da perseguição política e policial e da falta de recursos (financeiros e humanos) do que na produção de uma programação exitosa em termos de audiência ou de conteúdo qualificado. Por detrás das dificuldades de muitas emissoras, que funcionam precariamente, há o aprofundamento no espírito de participação e comunidade, como comprova a história da Rádio Mandacaru FM de Fortaleza, que funcionou na década de 1990, analisada no artigo “Os receptores das rádios comunitárias em Fortaleza” e atualmente as rádios Nativa FM de Tabuleiro e Camponesa FM em Crateús, apresentadas no artigo “Cidadania Comunicativa e Autonomia Comunicativa: lutas pelo direito à comunicação nas rádios comunitárias”.


			No entanto, as rádios comunitárias no Brasil estão longe de conquistar o direito à comunicação, devido à falta de equidade em relação à mídia comercial tanto no tratamento legal quanto nas condições de funcionamento dessas emissoras. Enquanto os conglomerados comerciais possuem estações em qualquer frequência e com potências, geralmente, a partir de 1.000 watts, as rádios comunitárias estão limitadas à potência de 25 watts e um canal por região, condenando a sobreposição das emissoras em muitas localidades e impossibilitando os ouvintes de escutarem uma ou outra transmissão. Como se isso não bastasse, a distribuição dos canais de rádios comunitárias tem privilegiado grupos religiosos e políticos partidários, restringindo o espaço para a diversidade de vozes e para a inclusão social nessas emissoras, como aponta a pesquisa relatada no artigo “Rádios comunitárias só no nome: um panorama das rádios comunitárias no Agreste de Pernambuco”. O Supremo Tribunal considerou, em 2018, inconstitucional o preceito de não proselitismo, um dos poucos avanços da legislação de radiodifusão brasileira, alegando que seria uma forma de cerceamento da liberdade de expressão (BRASIL, 2018). A decisão ratificou o coronelismo eletrônico e as igrejas eletrônicas, situação já ocasionada nos processos de autorização das concessões dadas pelos poderes executivo e legislativo (LIMA; LOPES, 2007).


			Além de enfraquecidas pela legislação, pelas dificuldades de recursos (financeiros e humanos) e pelos grupos partidários e religiosos, as rádios comunitárias agora enfrentam os desafios da convergência midiática, em um ambiente em que o uso da mídia privilegia a interatividade e o acesso em vários suportes. Os meios tradicionais (rádio, TV e impresso) têm expandido a produção e a circulação de seus conteúdos para as redes sociais digitais. As rádios comunitárias sofrem, nessa conjuntura, não só com dificuldades técnicas, mas principalmente com a marginalização a que estão submetidas pelas políticas editoriais, camufladas de algoritmos da inteligência maquínica. Empresas como Facebook, Google e Twitter privilegiam em suas plataformas as publicações patrocinadas e as de intensa interação, conquistadas, muitas vezes, pela transferência das grandes audiências dos conglomerados midiáticos. As postagens das rádios comunitárias são tão ou mais invisibilizadas nas mídias sociais do que a baixa potência e a sobreposição de canais da Frequência Moduladas.


			Essa conjuntura, ao mesmo tempo que nega o direito à comunicação, é um marco para as lutas pelo reconhecimento social e legal (HONNET, 2003) dessa liberdade. A democracia exige a garantia de visibilidade e diálogo social equânimes para os diversos sociais, sendo construída pela participação nas mídias para a promoção da participação social. As rádios comunitária não só podem ser um esforço nesse sentido, como também é um permanente exercício do fazer coletivo e da participação social. A democratização da comunicação é um inevitável caminho à construção da justiça social em realidades cada vez mais midiatizadas. Assim, a arena de disputas políticas, além de simbólica, como já nos alerta Hall (2003), é midiática, protagonizando resistências, negociações e lutas.
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SOBRE COMUNAS COMUNICACIONAIS RADIOFÔNICAS: UMA ANÁLISE CRÍTICA DO PROCESSO HISTÓRICO DE FORMULAÇÃO 
DA LEI N. 9.612


			João Paulo Malerba


			Introdução


			O objetivo do presente artigo é analisar o processo histórico de disputa, formulação e aprovação da Lei n. 9.612/1998 (BRASIL, 1998), que regulamenta a radiodifusão comunitária no Brasil, tendo como base a problematização de dois conceitos centrais para as políticas públicas em comunicação: pluralidade e diversidade. A partir de tal análise, procuraremos demonstrar que, no âmbito dos objetivos do próprio movimento organizado de rádios comunitárias da época (décadas de 1980 e 1990), havia implicitamente um modelo de rádio comunitária a ser defendido, coerente com um modo de organização política que compreendia tais atores políticos como células organizativas no contexto de um macroprojeto político de poder. A despeito da diversidade de propostas e de todas as deturpações decorrentes das disputas parlamentares quando da tramitação dos projetos de lei que conformaram a Lei n. 9.612 (BRASIL, 1998), o resultado legal apontou para um modelo de rádio comunitária que valoriza a pluralidade em detrimento da diversidade, excluindo as chamadas rádios livres e outras formas (menos ou) não institucionalizadas de radiodifusão popular e entidades não ligadas à sociedade civil organizada.


			A metodologia para a realização da pesquisa se valeu de revisão bibliográfica comparada, análise documental legal e entrevistas semiestruturadas com lideranças do movimento de rádios comunitárias atuantes na época de proposição e aprovação da Lei n. 9.612 (BRASIL, 1998). A fim de lançar as bases teóricas para a análise, antes de entrarmos nos antecedentes históricos do processo de legalização das rádios comunitárias brasileiras, iremos discutir as diferenças e especificidades dos conceitos de pluralidade e diversidade.


			Pluralidade e diversidade: conceitos complementares


			Pluralidade2 e diversidade são termos recorrentes nos documentos de políticas de comunicações devido a sua própria centralidade: chega-se a defender que qualquer lei, norma ou política pública em comunicação deveria ter como fim promover a pluralidade e a diversidade como prerrogativas para a vitalidade da democracia. Normalmente são tratados como sinônimos e equivalentes, ainda que comumente figurem juntos como interdependentes, o que já traria suspeitas quanto à equivalência ou autossuficiência de qualquer um deles.


			Em sua tese de doutoramento, Pluralismo e diversidade nos media em Portugal, Maria Elsa Morais (2012) aprofunda os conceitos desde uma primeira diferença: enquanto o termo pluralidade aciona o quantitativo (necessidade de muitas vozes na sociedade), o termo diversidade estaria mais ligado ao qualitativo (vigor da diferença). Assim, ela relaciona pluralidade à representatividade dos diversos atores institucionalizados, enquanto diversidade atenderia à “expressão das diversas/diferentes realidades de uma dada sociedade [...] como nacionalidades ou minorias étnicas e sociais, classes profissionais e graus educacionais ou práticas culturais” (MORAIS, 2012, p. 37).


			Na perspectiva da pluralidade, há uma tendência de os meios de comunicação refletirem proporcionalmente a distribuição das preferências, opiniões, lealdades ou outras características tais quais elas aparecem na população. Já na da diversidade, promove-se uma determinada distribuição do conteúdo dos meios de tal modo que é dada atenção igualitariamente para todas as preferências, correntes, grupos e posições identificáveis em uma determinada sociedade. Um exemplo seria uma emissora brasileira que desejasse abrir espaço para a diversidade das religiões em sua programação. Tomando como base os resultados do último censo (BRASIL, 2010) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a solução plural abriria espaço só para católicos e evangélicos, religiões mais representativas da população. Já a solução diversa daria espaço uniforme, em termos absolutos aritméticos, para todas as manifestações religiosas existentes no país, inclusive subdenominações evangélicas, religiões afro-brasileiras e indígenas, budismo etc., inclusive ateus e agnósticos.


			Para Morais (2012), a pluralidade pressupõe um conhecimento prévio de quais vozes plurais deveriam ser levadas em conta, “um universo, portanto, conhecido e organizado”; enfim, “pluralismo diz respeito às organizações: políticas, sociais, religiosas e culturais”. Em suma, as instituições sociais são constituídas como tal a partir de processos históricos e cristalizadas em organizações sociais que “têm, assim, meios, recursos, massa crítica e uma maior facilidade de acesso ao espaço público e aos meios de comunicação tradicionais [...] [são] expressão das formas estruturais da sociedade” (MORAIS, 2012, p. 40).


			Em seu texto Espectro Livre: o Direito do Povo à Comunicação, o entusiasta das rádios livres, Thiago Novaes (2013), pergunta-se “até onde vai” a pluralidade. Diante de se ater às vozes representativas de uma dada sociedade, como contraponto, defende a diversidade como “a possibilidade de expressão da diferença em uma forma não conhecida, ou seja, ela é a própria possibilidade de diferença” (NOVAES, 2013).


			Tanto em Morais quanto em Novaes ficam claros os limites da pluralidade. Morais (2012) denuncia seu conservadorismo, sendo o discurso “predominantemente proferido por vozes que reforçam o poder estabelecido e, por esta via, mantêm a estrutura da sociedade – em termos de configuração e também de atores”. As representações midiáticas ficam assim reduzidas ao status quo, em um esquema que tende a perpetuar ideias e práticas hegemonizadas. A autora faz uma ponte com os limites da democracia representativa, na qual os cidadãos informados “sobre os assuntos que dizem respeito à gestão da sociedade” são chamados a decidir somente nos atos eleitorais dentro de esquemas viciados, em partidos que diferem ideologicamente pouco entre si e fornecem poucas “ferramentas de intervenção e participação” (MORAIS, 2012, p. 40). Novaes (2013) avança na analogia: “se a democracia direta se caracteriza pela possibilidade do contraponto, que assume a diferença como valor para seguir adiante, a pluralidade é o valor que respeita os grupos constituídos, o passado”. O que teríamos então é uma diversidade de fachada, sem nenhuma real intenção de enriquecer o debate de ideias na sociedade ou de favorecer a qualidade cognitiva.


			Ponderando, Morais (2012) destaca a importância do viés pluralista, pois “garante que os cidadãos possam se sentir identificados com as representações que os media veiculam. As organizações de uma sociedade, que a estruturam e gerem, criam naturalmente sentimentos de pertença e envolvem grande parte dos cidadãos”, sendo relevantes “para o projeto de uma democracia multicultural” (MORAIS, 2012, p. 44). Como sabemos, as instituições sociais se consolidam por meio de um lento processo que envolve disputas, desacordos e novos acordos, podendo envolver grandes parcelas (numérica ou simbólicas) da sociedade, de diferentes gerações, para as quais essas instituições têm forte capacidade de mediação. Assim, ignorar a legitimidade e a importância desses atores na construção da democracia seria minar os próprios valores que a sustentam.


			Sair em “defesa” da diversidade é tarefa mais fácil, ainda que seja bem mais difícil vê-la efetivamente aplicada. Um de seus aspectos essenciais para a democracia é sua capacidade de trazer o novo para a arena pública, ou seja, sua


			abertura, para além de garantir a convivência de diferentes pertenças e mesmo identidades difusas e partilhadas, promove a crítica social e política, a inovação, propondo novas soluções e alternativas – que podem não ser seguidas, mas que são a garantia de que, ao chegarem ao espaço público, há discussão para além das representações mainstream que reforçam o poder estabelecido, de forma a evitar o desinteresse, o descomprometimento e o cinismo para com a atividade política. (MORAIS, 2012, p. 44)


			Lidar com o novo e com a real diferença é sempre tarefa conflituosa e que normalmente impõe quebras de resistências e/ou preconceitos entranhados no seio da esfera pública. Morais (2012) adere diversidade a “um universo cujos limites são desconhecidos, porque é desorganizado e informal, [...] indivíduos, redes não estruturadas e grupos sem linhas de comando fixas e conhecidas”. Tal “perspectiva alargada da sociedade” inclui “minorias sem representação, cidadãos sem organização partidária ou confissão religiosa oficial”, que, exatamente por isso, têm “realidade mais volátil, sujeita à mudança e de maior dificuldade em conhecer e difundir” (MORAIS, 2012, p. 40-41), o que faz com que seja mais difícil conhecer e tornar conhecido. A probabilidade de conflito é proporcional ao incógnito, mas é também prerrogativa de qualquer democracia que pretenda ser madura e verdadeiramente inclusiva.


			Para facilitar a compreensão das diferenças entre os conceitos, fazemos uso da contraposição proposta por Morais (2012), representada na Tabela 1.


			Tabela 1 – Divergências conceituais entre pluralismo e diversidade
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			Fonte: adaptada de Morais (2012, p. 39)


			Concluímos, então, que não é por imprecisão que os termos aparecem sempre casados; pluralidade e diversidade não são conceitos convergentes ou divergentes, mas necessariamente complementares. Enquanto pluralidade contempla vozes sociais institucionalizadas, a diversidade quer abrir espaço para o novo, efêmero e não institucional. Ambas, pluralidade e diversidade, têm de ser aprofundadas em suas especificidades para dar conta de perspectivas internas e externas tanto do meio de comunicação em questão quanto da sociedade analisada. Se o perigo de garantir somente a pluralidade é cair no burocratismo da representação, a diversidade sem pluralidade desvaloriza o que a sociedade coletivamente construiu como mediação.


			Antecedentes históricos do processo de legalização das rádios comunitárias brasileiras


			Ainda que a explosão das rádios de baixa potência (meados dos 1980) aconteça em meio aos preparativos para a Assembleia Constituinte, elas não se associam ao coletivo que nascia para lutar pela democratização da comunicação. Vivíamos ainda o calor das discussões promovidas pela Unesco na década anterior sobre políticas públicas nacionais democráticas para a comunicação, que tiveram grande repercussão em toda a América Latina.


			Então, esse foi o enfoque da Frente Nacional de Luta Por Políticas Democráticas de Comunicação, primeira articulação nacional do setor. Criada em 1984, em meio à campanha pelas “Diretas Já”, um ano depois, a Frente já contabilizaria 27 parlamentares e 45 entidades. A Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ) liderou na Frente, em 1987, uma movimentação nacional para organizar o que seria levado à Constituinte. Entre propostas ambiciosas, como a participação de jornalistas na política editorial dos veículos e de a radiodifusão ser regulada por um democrático Conselho Nacional de Comunicação (nos moldes do Federal Communication Commission – FCC norte-americano), é passado também o acesso ao espectro garantido a todos os segmentos sociais interessados, independendo de representatividade comunitária (MOTTER, 1994, p. 143). Esse último ponto deve ter entrado por conta da ação de última hora de uma recém-criada articulação de rádios livres, acadêmicos e entidades paulistanas, que, mesmo sem se associarem à Frente, incidem na construção das propostas reunidas na Emenda Popular nº 91 (Democratização dos Meios de Comunicação) e são apresentados pelo presidente da FENAJ a uma plateia esvaziada de constituintes, em 4 de setembro de 1987 (BRASIL, 1987, p. 551).


			Na esfera partidária de propostas constitucionais, as rádios livres não estavam contempladas, mas já se registra a incidência das rádios populares, um dos primeiros documentos sobre a democracia na comunicação partiria do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB). Gigante da Constituinte, o partido incorporou as principais bandeiras do movimento: Conselho Nacional de Comunicação e comunicação como direito amplo (para além do conceito liberal restrito); porém, no que tangia às emissoras de baixa potência, a proposta previa somente entidades comunitárias representativas e sem fins de lucro (ANDRIOTTI, 2004, p. 90).


			Já a proposta do Partido dos Trabalhadores (PT) tinha como base o anteprojeto de Constituição encomendado ao jurista Fábio Konder Comparato, intitulado “Muda Brasil!” (COMPARATO, 1986). Ainda que sem definir mecanismos claros, o texto tratava “as empresas de comunicação social como entidades prestadoras de um serviço de interesse público, isto é, comunitário”, o que significou estabelecer a “exploração de empresas jornalísticas e de rádio ou televisão, unicamente por associações civis sem fins lucrativos, ou fundações, públicas ou privadas” (p. 66, grifo nosso); assim, de uma tacada, excluía livres e comerciais. Tendo em vista a ousadia da proposta em um universo em que um quarto (26,1%) dos constituintes pertencia à bancada dos radiodifusores (MOTTER, 1994, p. 177), não nos estranha que a luta do PT acabou se concentrando no que Comparato definira como “órgão normativo autônomo” para a radiodifusão. É o que o então deputado federal Olívio Dutra, representante do PT na Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Comunicação da Constituinte, atesta: “defendemos o Conselho Nacional de Comunicação, como um instrumento para reduzir o poder arbitrário do Ministério das Comunicações nas concessões”, apondo que os empresários da mídia “se opuseram a todos os avanços” (CENTRO SÉRGIO BUARQUE DE HOLANDA, 2011, p. 155).


			Por meio de seu eficiente lobby, a Associação Brasileira de Emissoras de Rádio de Televisão (ABERT) obstruiu sistematicamente as propostas do PMDB e PT na área da comunicação, o que levou a “uma chuva de notas e moedas de cruzados novos, atiradas das galerias por representantes sindicais e de movimento populares” (RAMOS, 2009, p. 172), em forma de protesto. As negociações foram tão inconciliáveis que “a Comunicação tornou-se a única área temática da Constituinte a não enviar relatório aprovado para a Comissão de Sistematização” (RAMOS, 2009, grifo nosso). O resultado foram os artigos 220 a 224 da Constituição Federal (BRASIL, 1998), a partir dos quais o Conselho ficou reduzido a um mero “órgão auxiliar” (art. 224) do Congresso Nacional. Foram proibidos (mas sem explicar como) monopólios e oligopólios (art. 220) e falou-se em “complementaridade dos sistemas privado, público e estatal” (art. 223), sem reconhecer explicitamente um sistema autônomo de meios sem fins de lucro não estatais (BRASIL, 1998).3


			Em parte explicado pelo lobby empresarial e pelo fisiologismo político, o fracasso na Constituinte também reflete um problema estrutural ainda inalterado. Após analisar o movimento pela democratização da comunicação no Brasil de 1984 a 1994, Márcio de Souza (1995) diagnostica que os partidos de esquerda não priorizam “em sua prática e não têm discutido e construído um projeto de política de comunicação alternativa para a sociedade brasileira. [...] O discurso crítico contra o monopólio ainda é dominante, mas as propostas são quase sempre genéricas e muitas vezes irrealizáveis” (p. 175).


			Para o autor, depois da derrota na Constituinte, o refluxo no movimento só é encerrado com o episódio da edição do Jornal Nacional, da TV Globo, no dia seguinte ao debate das eleições presidenciais de 1989 (Collor versus Lula), que teria deflagrado “um sentimento de indignação por todo o país, fazendo com que vários setores da sociedade civil se articulassem para lutar pela democratização da comunicação” (SOUZA, 1995, p. 36). Em entrevista para o autor, o fundador da Associação Mundial de Rádios Comunitárias (AMARC) no Brasil, Marcus Aurélio de Carvalho, chega a dizer que é quando “cai a ficha” dos movimentos sociais, sindicatos e partidos de esquerda, que, até então, entendiam comunicação como difusão e “enlace” para suas lutas (CARVALHO, 2016).


			A renovação do ânimo leva à criação de vários comitês estaduais, o que culminaria na articulação do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação (FNDC), em 1991. Um dos coordenadores do comitê paulista do FNDC era o professor Rocha, e atribui-se a ele (COELHO NETO, 2002, p. 56) a elaboração do anteprojeto que seria o novo horizonte comum para o movimento: o projeto de Lei da Informação Democrática (LID), que se propunha a substituir a Lei da Imprensa, de 1967, e passaria a tramitar em 1992, subscrito pelo deputado de centro-esquerda Zaire Rezende (PMDB) e assinado por PT, PSDB, PCdoB, PTB, PSB e PPS (GHEDINI, 2009, p. 57).


			Sua amplitude e ousadia fizeram com que, em um primeiro momento, várias forças se unissem em torno do LID. No encontro de 1993, a Associação de Rádios Livres do Estado de São Paulo (ARLESP) entra para a coordenação do FNDC e passa a encampar o LID. No mesmo ano, as Igrejas Católica e Luterana promovem uma semana de campanha de apoio ao projeto de lei. A União Nacional dos Estudantes (UNE) organiza uma publicação exclusivamente para debater o tema (ENECOS, 1993).


			Em meio a muitas ambições, o artigo 8º do LID previa “liberdade de emissão, transmissão e retransmissão por meio de onda eletromagnética e por fio, para emissoras de rádio e TV de âmbito municipal sem fins de lucro e de baixa potência, mediante registro em cartório local”, excluídas as religiosas ou político-partidárias. O mesmo artigo garantia o “direito de antena”, reservando aos “movimentos populares e sociais representativos de correntes de opinião” o “direito a um horário nos veículos de radiodifusão de qualquer tipo e frequência, através de suas entidades culturais, associativas e sindicais, de âmbito estadual e nacional” (SOUZA, 1995, p. 196-197).


			Em um segundo momento, mesmo o FNDC passa a ver o LID com “pretensões exageradas, capaz de unir contra o projeto todos os setores empresariais da área de comunicação”, além dos “sérios problemas de elaboração e debilidades inaceitáveis” (SOUZA, 1995, p. 198). O LID seria apensado a outro projeto de lei sobre liberdade de imprensa4, que depois viria a ser arquivado. A jornalista Cláudia Abreu, então diretora de comunicação da UNE, em entrevista para o autor, conta que o abandono do FNDC ao LID gerou “um tensionamento muito grande” e um racha no FNDC. Dessa forma, o professor Rocha “foi se afastando [do FNDC] e acabou se tornando uma liderança em outro setor” (ABREU, 2016), criando, então, o Fórum Democracia na Comunicação (FDC).


			É quando entra em crise de vez o breve casamento das rádios livres com o movimento. Andriotti (2004) avalia ter faltado às livres a “experiência de negociação política” que “FNDC, FDC, UCBC, FENAJ, etc., possuem de sobra”. Para a autora, tais entidades viam 


			[...] que o discurso defendido pelas rádios livres não conseguiria ir muito longe no jogo político, a despeito da legitimidade de suas reivindicações, a começar pelo próprio conceito de ‘rádio livre’, que dá margem ampla e sem limites, para as apropriações e os usos desse meio (ANDRIOTTI, 2004, p. 116). 


			A partir daí “o projeto de tornar as rádios legalmente constituídas toma a forma de um movimento de rádios comunitárias” (ANDRIOTTI, 2004, p. 124).


			Nesse sentido, o ano 1995 foi um divisor de águas. No ano anterior, havia sido criada a Ar Livre (Associação de Rádios Livres e Comunitárias do Rio de Janeiro). Em entrevista para o autor, Taís Ladeira, uma de suas fundadoras, conta que, antes da lei, a Ar Livre dava plantão para os interessados. Munida da Constituição e do Pacto San José de Costa Rica, explicava que o direito a fazer rádio de baixa potência estava garantido e a condição não era de ilegalidade, mas de alegalidade, “esse era o nosso mantra”. Eram distribuídos kits com modelo do estatuto e instruções técnicas e formas de organização, com discussões sobre missão, programação, participação da comunidade etc. (LADEIRA, 2015).


			Ao longo de 1994, um grupo começou a discutir uma proposta de lei tendo como base a lei colombiana, considerada a mais avançada da época na América Latina, contando com a colaboração de Marcus Aurélio de Carvalho, da AMARC, Taís Ladeira e Tião Santos, fundadores da Ar Livre, entre outros5. Ladeira (2015) conta que o modelo organizativo em mente era o de “radioclube, inclusive se referenciando no próprio Roquette-Pinto”, mantido pela comunidade enquanto célula social6. Ela faz a autocrítica que tal adaptação olhava “o umbigo do Rio de Janeiro”, sem levar em consideração, por exemplo, comunidades pobres ou amazônicas (LADEIRA, 2015). Esse projeto foi articulado com o FNDC, que, na época, discutia que a regulamentação da radiodifusão comunitária fosse por decreto.


			Em abril de 1995, membros do FNDC e o deputado Fernando Gabeira (PV) entregaram a proposta7 para o Ministro das Comunicações do governo de Fernando Henrique Cardoso, Sérgio Motta. A partir daí, ele se declarou publicamente favorável à “legalização das rádios piratas” e resolveu autorizar o funcionamento provisório e experimental de 16 rádios comunitárias. De acordo com Cláudia Abreu, muitos militantes interpretaram aquele aceno governamental como uma pressão das comerciais, por conta das muitas liminares judiciais favoráveis às rádios livres que estavam liberando seu funcionamento tendo como base o artigo 5º da Constituição: “esses processos que estavam apenas começando, podiam se espalhar pelo Brasil todo”. Ela também ressalta que o ministro estava aberto somente à legalização das comunitárias (ABREU, 2016).


			À declaração do Ministro se seguiu “uma verdadeira ‘corrida para o oeste’ do espectro eletromagnético”, chegando a “ser instaladas cinco rádios livres por dia só no Estado de São Paulo” (COELHO NETO, 2002, p. 59). O FDC, na capital paulista, chegou a atender mais de cem pretendentes de livres por semana. No seu congresso interno, “as rádios adotam no lugar de livres o nome de ‘comunitárias’” e têm novo lema “somos legalistas, pacifistas e de cunho social”. A aliança com os evangélicos vira apoio obstinado; “porta que Deus abre o homem não pode fechar” era o mote do FDC para reiteradamente reabrir “rádios evangélicas fechadas pela Anatel” (COELHO NETO, 2002, p. 60). O apoio cristão é reforçado com a criação, em 1996, da Associação Nacional de Rádios Comunitárias Católicas (ANCARC), que incidiria com propostas para a futura lei.


			Em novembro de 1995, aconteceu no Rio, convocado pelo FNDC, o I Encontro Nacional de Radiodifusão Comunitária e Livre, com cerca de 300 participantes e entidades (inclusive o FDC). É quando se consolida o entendimento de “rádios comunitárias como aquelas que têm gestão pública, sem fins lucrativos, operando com baixa potência, com programação plural, e finalidade de servir à comunidade contribuindo para o desenvolvimento local” (GHEDINI, 2009, p. 58).


			No ano seguinte, em 26 de agosto de 1996, mais um ator importante é conformado, quando 400 representantes de emissoras de radiodifusão comunitária e entidades (entre elas, a AMARC e suas associadas) reuniram-se para fundar a Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária (ABRAÇO), em Praia Grande (SP), elegendo Tião Santos (Rádio Comunitária Novos Rumos/Ar Livre) como primeiro coordenador. Já nas discussões precedentes à criação da ABRAÇO, aparece a proposta de associar somente rádios comunitárias, mas não ONGs, centros de produção ou ativistas (como é o caso da AMARC, que, de acordo com Marcus, “não tem preconceito de antena”8), restrição que vence no congresso fundador da ABRAÇO (CARVALHO, 2016).


			Também em 1996, o FDC organiza o II Encontro de Rádios Livres e Comunitárias, na Câmara Municipal paulistana. “Mediante votação que durou dois dias, com 200 radiocomunitaristas”, ali teria sido aprovada “uma extensa minuta de anteprojeto de decreto presidencial, elaborada pelo professor Rocha”. As discussões resultariam no documento-base para o PL 1.521/96, subscrito por um deputado de centro-direita, Arnaldo Faria de Sá (PPB-SP) (COELHO NETO, 2002, p. 62).


			Como se vê, a lei de radiodifusão comunitária brasileira bebe de muitas fontes, como indica um documento da época:


			De uma hora para outra, todos queriam ser ‘o pai a criança’, outras propostas foram apresentadas por parlamentares (como, por exemplo, o projeto da UDR – a União Democrática Ruralista – e o das igrejas pentecostais), com cada grupo elaborando uma lei que fosse mais conveniente aos seus interesses. (CEMINA, 2000, p. 42)


			De todo modo, “como o primeiro Projeto de Lei foi apresentado pelo deputado Arnaldo Faria de Sá, todos os demais [seis projetos] foram apensados a ele” (LUZ, 2011, p. 60) na discussão do projeto de lei da Lei n. 9.612.


			Análise dos projetos de lei de radiodifusão comunitária brasileira


			No dossiê da Lei 9.612 (BRASIL, 1998), consta a íntegra de todos os apensados9, inclusive o 1895/96, do deputado Pedrinho Abraão (PTB-GO), cujas proposições foram totalmente ignoradas. Nas justificativas, é citado o caso italiano de regulamentação das rádios de baixa potência, que abriu espaço para as sem fins lucrativos e para as de pequeno porte comerciais, citando, inclusive, “a realidade de que 80% (oitenta por cento) das emissoras livres e comunitárias [brasileiras] são de microempresas” (BRASIL, 1998, p. 217). A elaboração teria levado em conta as propostas do FNDC (no caso das comunitárias) e de uma Confederação Nacional dos Meios de Comunicação de Baixa Potência. Versando sobre a “radiodifusão de Baixa Potência nas modalidades Livre, Comunitária e Microempresa” (grifo nosso) permitiria, respectivamente, concessões para: indivíduos, mas sem possibilidade de remuneração ou propaganda; comunidades, a partir de uma associação sem fins lucrativos, com possibilidade de propaganda; e microempresas (com subdivisões, como shopping centers, bairros, distritos etc.), com possibilidade de propaganda. Seriam possíveis concessões de rádio (50 w) e TV (150 w), sem finalidades específicas de programação, somente sob “preceitos constitucionais e respeito aos valores éticos”.


			Na análise que fizemos da primeira versão do projeto-base (1.521/96, de Arnaldo Faria de Sá, ou seja, via FDC), ainda havia diferenciação entre livres (“sem qualquer vínculo com uma comunidade”, art. 2º) e comunitárias (“sirva de veículo para a expressão de uma comunidade”, art. 3º). Mesmo exigindo de ambas estar “legalmente constituída sob forma de associação sem fins de lucro”, somente as comunitárias teriam “três diretores” e um “Conselho Comunitário integrado por, pelo menos, cinco entidades da comunidade” (art. 4º), demonstrando que as livres-libertárias foram parcialmente contempladas no pré-projeto. A definição de comunidade atrela afinidade à questão geográfica ao entendê-la como “uma população estabelecida em local bem delimitado e com interesses comuns” (art. 2º, grifo nosso), o que justifica a limitação de potência (50 w para rádio e 150 w para TV) (art. 6º).
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